
17/09/2020

Número: 0034759-55.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 9ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 31/07/2020 

 Valor da causa: R$ 5.906,25 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FABIO OLIVEIRA MOTA (AUTOR) EWERSON VILAR DE LIMA (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

68152
724

17/09/2020 17:24 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 31/07/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.543,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FABIO OLIVEIRA MOTA

BANCO: 756

AGÊNCIA: 04293

CONTA: 000000028219-7

Nr. da Autenticação 94CD57D355238A3F
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rovante de residêni. 

- O O - l s -

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, Fp^Rin n t \ i j ^ | f í f t mATA 

"̂ G ng 1 ^ 0 data de e x p e d i ç ã o f í ^ y ^ l / ^ Órgão 5 5 . D ^ | f : P > . 

G ^ 5 , 5 5 S . % H , venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em 

nome de terceiro: 

Logradouro 

(Rua/Avenida/Praça) % K ClC(e\^0 Vt£Rcc/t<^iO SlÜüE*RP\ 

Número 55 
Apto / Complemento 

C P ô P \ 

Bairro 
DfsTç.To \5f^o O^eef̂ ^e 

Cidade 
GTAp^T im 

Estado 
Pel?íJ(̂ fv^8ü CO/ 

CEP 
56.^3o.0cx) 

Telefone de Contato 
9.%)ao-4q51. 

E-mail 

-
Por ser verdade, firmo-me. >e > ' .^--ZZ^y^i^^ \ 

\ ^ ^ , ^ \ . : 

w, \ ' .^ay^ 
Local e Data: J l ^ W i m 9 o - O " ^ - ^ 0 1 ^ V „..S«'''r'í\V-Sf;-,. 

'- 1 ^—' vL/ ' n «f,-^ ."'T.V'^'''' r r .-"..'A:' 

\ . , � .-i 

Assinatura do Declarante: ( O Ç / L l U ^ l / ^ M- tDT> f -

Num. 68152724 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 17/09/2020 17:24:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091717240840300000066845625
Número do documento: 20091717240840300000066845625



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ I ^ ^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

2 ^ i ^ ^ ^ ^ o i ^ ^ i ^ 

63 

CPF. 133.705.288-43 

RESIDENCIAL 
Monofásico 

SAO VICENTE FERRER 

SAO V ICENTE/SAO ViCtNTE 

I TAPETIM PE 
F67ÍO-CI00 

r—'râŝ á̂l 

SSWt^S:! 
1483838 

^ _ Bfsçm^^ 

Consumo AtMi(líMi) 
Acréscimo Bandeira AMARELA 

,7001127815 

H&y^W 
ÊOT/UÍAMG«g,(R>lásS 

tl 
a i ü m » = " ' 

bÁ NÕTA FISCAL 

' ^ ^ 1 7 
U & Y n ^ l f P i & 

' I^TõE^f" 
- n r - f - " T ^ r - T ^ " » 

' ' 105,18^ P. 

QUANTIDADE 

125.0000000 

PBEÇOIRSl 

0.71688673 

VALOR ( M l 

88.48 
2,08 

1 1 ,52: 
0,70 , 
0,72 
0,68 

TOTAL DA FATURA 

MEDIDOR 

TIPO OA 
FUNÇAO 

ANTERIOR 
DATA LEITURA 

16-06-3017 

OATA ^ 1 LEITURA 
1B-07.20U tTeOXO. 

CONSIAKTE AJUSTE 

lOOCEO 

,105.1 ti 

CONSUMO (kWh) 

r̂ í̂»s*«̂ '̂̂ "*!í.' 
s^^^^rsz^s 

SAOJOSE DO 

OIC 

nc 

iSSi ™Sií>«. 

o j » ' 5.7J , . . f t 

tm 3.« � »f» 

f f �.>3í'- OPI 

„ _ . T r ~ - = ^ r - ? 3 - - 3 

1^ J[:2"NÍvm«_os TeNsAo___. — 
. 

NOMINAL (V) 

220 

LdUTE oe VAipACAO (V) 

202 I 
- , .Ufn lBnCRL 12,22 

� ' Í f c & » » B a * t B = * S a U 5 a i i « 
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Co^pro^8r^te^er^^^d^^^^ 

^ r ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 

^ ^ ^ 1 ^ . ^ ^ ^ ^ 

^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
-^^B^^^ ,̂  ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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Declaraçfto 
Circular SUSEP J45';2 

ANEXO II - 0 0 3 0 * 

DECLARAÇÃO 
Circular Susep n° 445/12 - Prevenção à Lavagem de Dinheiro 

A Circular SUSEP^ n° 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no 
mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento de 
indenizações. Este cadastro deve conter, além dos documentos de 
Identificação pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda 
mensal, alem da respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as Informações e documentos requisitados neste 
formulano nao impede o pagamento da Indenização do Seguro DPVAT 
contudo,, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de 
comunicação ao COAF^. 

Super/nfendenc/a cfe Segums PnVacfos - SUSEP. ó/gão msponsáye/ pe/o confm/é e 
Wzapaodosmemadosdeseguro.prewdánc/apnVadaabe/fa.c^^^^^ 

Cong8//?o de Confm/e de /&f/V/dades F/nance/ras ^ CO/\F, órgão /nfegranfe da esfmfura do 
#n/sfeno da Fazenda, fem por/7na//dade d/sc#nar. ap//ca/, penas adm/n/sfraf/i/as receber 
9 ? % % ^ 'c^enf/%ar a^orránc/as suspe/fas de aWda|/es ///c/fas prewsfas na Le/ n° 

Pelo exposto,^eu 
S,^n^^-lâ.N0n , _ _ , . . , / f \ / / ^ 1 portador(a) dn 

RG n ! L 3 - ; 6 ^ ^ / expedido p o r _ ^ ^ g y 7 ? ) , em 

Cf4/CNPJn° c^r? 

na qualidade de~pfocurador(a)/lntermediárlo(a) do beneficiário (a) Ç ^ Q x )  

( S ^ á l k / y x O - ^ A ? / a j r > ^ do sinistro de DPVAT da natureza. K x W. j , 

r ^ ^ C ^ r - / ^ ^ ( ^ . 0 ^ ^ ' / ' ^ ' ' ^ y ^ a j k G U ^ e conforme 

determinação da Circular SUSEP n° 445/12,declaro as informações.sollcitadas: 
, . -�_�>�.'�;�'[.,���"�" ' 

Profissão: LHÚ 

, -'^.y './ �'. � \ 

v ' ^ ^ r ^ : ^ l 
Renda M ê . n s a ; # # . # % t s O ' 

W^f-""''^ 

Documentos comprobatórios 
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Declaração do Proprietário do Veículo 
I I T | I ' I Í Í ° . Í V ' : Í Ç Í Í » ' I < ' d . veiculo 

Eu, TU\ \U UuiS GoMrp.<; (npF^ Ho^lmP . 

n°^, ScQ- data de expedição06 /0^ /!)oc§, 

Órgão5j^^ I P f , portador do CPF n° r f \ ^ . - H com 

domicílio na cidade de b l - A P c T i m no Estado de 

P ^ P l J M y N ^ r p onde resido na (Rua/Avenida/Estrada) 

% ( ^ ' ' ?Y7.Pn.;^Dr^ ,n° ' . 

complemento C^SPs , declaro, sob as penas da Lei, que o veículo abaixo 

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a 

vítima TfiNftiD a.\\Í£iRfr. IY>r>Tf̂  , cujo o condutor era 

TPvBi t i n u |J6 K p̂\ m n Y A . 

Veículo: fTio°v;oc»ctêTft 
Modelo: hoí3i> )o& )5o ^ITAM €^>) 

Ano: Q_o\Q̂  . MOb a Ó i S 
Placa: PYX -

Chassi: C i c i KCI GSol^RSOSiH» 
DatadoAcidente: 5.!^ f o 5 / 3 . o l > 
Local e Data: ^ f \ P f ; T i M \ , S4 Ao fi&o<ro 2)01% 

^ / ^ ^ ^ ^ ^ 
Assinatura do Declárãnte 

^^'hi o <g////g/gA rvTPm 

'í^^ygy^'-
\ M^.s^. , 

\ .„.yy^\ 
l lZaf i^M" <v...t̂ ''y%^^ \ ce^^!' 

ó /-...::��, - 1 " 
�í 

Assinatura do Condutor ( caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro ) 

& 
fcV 

. 0,78 

l 

LOIS 
r dõ ato R$ 

R e c o n h e ç o . a f i r m a i p o r . - " a u t é n t i õ l d a i 
GOMES Í O P E S ^ - J i m i Ó R Í ' I tape t i m -
4,66, assimf;;^,divididosEmolumentos: 3^49; TSNR 

'^^^ííkc R$^Oí39^7MarÍa^Angolita Costa --Oficia: 
Bel*. Xcássiaj' . M' GT^Izumba Costa Cavaloánt; 
Substituta, .'~ Z' y �' / 
Se lo : 0076935.PIW05201701.00125 25/08/2017 10:17:5/ 
C o n s u l t o a u t ê n t l c a ^ ^ j 

O , 39-^ H á r i a A n g e l i t a , Costa 

#^^g#as^assB^^2^#.^áM 
^^^^^gg^gims^^s^^^::^^^ 

f i r m a - ^ p o r - a u t e n t i c i d a d e de 
PE. _jVàlór2,, do ato 

OLIVEIRA. 

R$^,66, assim 

FERC 

Of i c i a l a . B e i ' ^ Cássia 
Zumba Costa Cavaloantil^.;^ Substituta. 

^ ' "fiy X". r ' m 
0076935.NII052017P1.00123 25/08/2017 1 0 : 1 7 : 5 6 

'^f^rr\cJíapns«lttõ^autenticidade .em..whr.tjpe. j u s . b r / e e l õ d i g i t a l ^ ^ 
U J * --�vv<""^-"l-.->- ^'^'.^^t-s.-N.X'!.-,-\S,vvi^--.Vv.''r,:','.-v.>.--'vv^<i.--í'.- - 1 ^ > ^ ' . -

% 

1 
% 
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^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^^^^^ ^ 

^̂ B^̂ ^ ̂
^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ . . ^ ^ ^ I ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ — ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 4 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ r ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ — ^ B^B 

. ^ ^ B ^ ^ ^ 

A : B ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ B . ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ . ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ A ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^^^^^ B^^^^B^^^^^^B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

: — 
^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

B . . ^ . . ^ ^ ^ ^ ^ 

^̂^̂  
î  

^^^^^^^^^ 

^^^^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^^^^^ 
^ 

^^B^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ / ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ I^^^^^B^^^^ 
^ ^ ^ .̂̂^̂  

^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^B^^^^^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ — ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ B B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ : ^ ^ ^ ^ ^ — ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^ ^^^^^^ ^̂ ^̂ B^̂ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ 

JBtBiidsoH 03IP9UJ ogÓBíuamnooa 
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Secrétáriã de Saúde do Estadò de Pernambuco - SES/ SUS/ PE 

HOSPlTAL REGIONAL DO AGRESTE 

REGEITÜÁRIO 

Unida 

Nonie: * r 

Clínica: 

_Régistrb N°:_ 

Enfemiaria: 

1 

4c 
^ ^ A ^ ^ / ^ / - rv 

/ W r / - ^ 

O primeiro Cigarro é um^-fíássagem para o vicio 

Eléldà Mtínteirò de Souza 

^° Lugar ,2° Concurso.89 

î B̂ : 

%4 

i ^ B -
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^ 

^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ 

^̂ ^̂ .̂ ^̂  

^̂ ^̂ ^̂ ^̂ B^̂ ^̂ ^ 
^ ^ ^ ^ 

...^^^^^B 

.IB^^^^^^ 

^ ^ 1 ^ 

^̂^̂11̂^̂^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^̂ .̂ ^ .̂̂̂ ^̂^̂^ : ^̂  

^^11111^^1^1^1^^^^^^^^^^ 
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R: 

B 

DETRAN-PE i* NS 0 1 3 1 2 7 1 0 3 7 0 0 
CERTIFICADO OE REGJSTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO 

r V I A - i r - - CtílDi R e N / « , V A y j ^ . v - , p ~ . ^ R.N.T.RC.—-i—,rEXERClCIÒ 

50067 
5 REN^VA^y-T-jr . 

IDR^^J^J 
: . t-r—f»-, .^t iT-"*-

�* / í :«*1S**1l í1! :* 2017 
r=T-!-NOM(;r ' 4,;:..̂ " " _ 

riAvro Lura GCMCS LÍJE-EŜ  OUNIOR 
. r / 

rra.PETiM-TPE 
r l � a 

^ 1 P 

[ 

- . - , S t > , . . . . 
-CPF/.CNPJ.Í^^iT-v.--

0S3-93@.77*1-'I'?,í;^ I 
_—„ -r-,11. r : y 

Pl/lOA ANT7 ^ ^ ' 1 - Vf t iâ i - t . 

ikrtitií^é** /gg 

1 ' % , z r 

?:í\;iMJS;QMQTEm̂  
^|¥?^;'|fíí?4fc^^ 

RE N? 0 1 3 1 2 7 1 0 3 7 0 0 i BILHETE DE SEGURO DPVAT 
FLAVIO LUrS~GOÍ4E3. JUNIOR , 
R^29 DE DSamRO B l . '[ 56720-000 
ca CEOTRO ITAPE^m-eE 

, I . 
ESTE Ê o SEU BILHETE IQO SEGURO DPVAT 

- - PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO 
- _" - AS OONBIÇéES CERAIS DE COBERTURA'-. � -íí- --',c:-j -

' www.seguracioral0s3er.com.br-' 
SAC DPVAT 0800 032 1204 

Í>ÍS 

-PWCA-

PE>gl223 

. - » JDJI CMr,iu3o_^»*>--— 

íS AlOTOClCLBTA-l'^ Z\ 
. . z , ^ » . , . — , — p „ . , . ^ . . , ^ » M - j & ^ . _ ^ j j 5 - . « . . A . á , . ^ _ ^ 

MAHCA / MOBELÔ, 
_ i ' . v > . f & 

I iHçama/CG iso .Ti-n̂ ŵ l̂ ãD 
-CAP/POT/CIL 

— q-iAoai -- — 

ícaî cxes ows oa 141, 
CtíMCjUSTÍVBÜ-

ALCO/GáSOl, 

y-.--^- ' - i . 

r-. 

Sf / l f lSCL 
j CATEGORIA : 

PARTIC 

rANO FAB.t, 

2012" 
-rANO MOD.-, 

J--*0Rk3-
" COR PREDOMINANTE -

&RBTO; 

1 
P 
V 
A 

COTA UNlCA— 1 

Xeva 2017 QUITU 
— VENC. COTA UNlCA 

UO" . ' 
r r r - VENC / COTAS -—q 
l í 

««««�KtCRie- � 

Z^ .A . tA-At ! 
3 i > ' * * * * * * f t - j f 

1 
P 
V 
A 

' FAIXA I.RV.A — 

1 
T - — PARCELAMENTO / COTAS — ^ 

- � * � » « « tjl«S,Mt.«;«.a. —.... .... 

r r r - VENC / COTAS -—q 
l í 

««««�KtCRie- � 

Z^ .A . tA-At ! 
3 i > ' * * * * * * f t - j f 

-PRÊMIO TARIFÁRIO (RS)-r 

SEGURO P&XX) 
-f̂  IOF(R$)-^ 

i Z'i} 
r— PRÊMIO-TOTAL (Rg).—, �DATA DE PAGAMENT01 

013127103700 

RECIBO PE N9 

OBSERVAÇÕES -

SEM RESERVa 
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas de Seguro DPVAT

_______________________________________________________________

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3180023524
Nome do(a) Examinado(a): FABIO OLIVEIRA MOTA
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Cicero Herculano Siqueira, 53 - 
Itapetim/PE - CEP 56720-000
Identificação - Orgão Emissor/UF/Número : 3872170 - SDS - 06/07/2010
Data e Local do Acidente : 23/05/2017 - Itapetim
Data e Local do Exame : 25/07/2019 CLINICA CLESAN-AV FREI CANECA, 
240 - GARANHUNS/PE - CEP 55295-515

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no 
acidente relatado e comprovado.
Fratura de Tíbia distal esquerda
fratura de metatarso de 5º pododáctilo do pé direito
Luxação de falange proximal do 4º pododáctilo do pé direito
Luxação de falange média do 3º pododáctilo do pé direito

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da 
alta.
Tratamento cirúrgico com colocação de placa metálica em Tíbia esquerda
tratamento cirúrgico-sutura no pé direito.

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao 
diagnóstico relatado.
Apresenta o 3º dedo do pé direito com flexão viciosa
Tornozelo esquerdo com rigidez articular e limitação dos movimentos 
solicitados em torno de 75%.
Alta no dia 02-08-2017

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente 
trânsito e comprovadas na documentação apresentada? [X] Sim  [ ] Não

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a 
qualquer medida terapêutica)?  [X] Sim  [ ] Não

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais 
permanentes) resultantes do acidente:
Apresenta o 3º dedo do pé direito com flexão viciosa
Tornozelo esquerdo com rigidez articular e limitação dos movimentos 
solicitados em torno de 75%.
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VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, 
modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal 
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em 
caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos 
definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o 
enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento” Esta 
avaliação médica deve ser repetida 
em _____ dias

Vide motivo do impedimento no 
campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente” (Não 
existem lesões diretamente 
decorrentes de acidente de trânsito 
que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica) 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações 
que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal Região Corporal

3º pododáctilo do pé direito Tornozelo esquerdo

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(  ) 50% médio   ( X ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   ( X ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

Região Corporal Região Corporal

_________________________________ _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

VIII.* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao 
exame médico e/ou a valoração do dano corporal. 
Realizou 22 sessões de fisioterapia
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CLEUDO MIRANDA FILHO CRM : 19091 / UF :PE
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FABIO OLIVEIRA MOTA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3180023524 Itapetim Invalidez Permanente

23/05/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura de Tíbia distal esquerda, fratura de metatarso de 5º pododáctilo do pé direito, Luxação de falange proximal
do 4º pododáctilo do pé direito e Luxação de falange média do 3º pododáctilo do pé direito

Tratamento cirúrgico com colocação de placa metálica em Tíbia esquerda tratamento cirúrgico-sutura no pé direito.
Alta médica.

Debilidade funcional severa do III pododáctilo direito e tornozelo esquerdo.

Com sequela

25/07/2019

Observações: O exame físico descrito demonstrou que após a consolidação das lesões ocorridas no trauma e o termino do
tratamento, há um quadro sequelar caracterizado por restrição dos movimentos habituais do tornozelo esquerdo e III
pododáctilo direito, portanto mantemos a conduta do médico examinador.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Apresenta o 3º dedo do pé direito com flexão viciosa Tornozelo esquerdo com rigidez articular e limitação dos
movimentos solicitados em torno de 75%.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau intenso - 75
% 18,75% R$ 2.531,25

Dedos da pé-Perda funcional completa de
qualquer um dos dedos do pé

10 % Em grau intenso - 75
% 7,5% R$ 1.012,50

Total 26,25 % R$ 3.543,75
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procuração 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE FABIO OLIVEIRA MOTA brasileiro, 
pernambucano, união estável, agricultor, 
portador do RG n°. 3.872.170 SSDS/PB 
CPF-MF 085.554.424-43, Fone (87) 
9.8120-9937, residente e domiciliada na 
Rua Cicero Herculano Siqueira, n° .53 , 
Distrito de São Vicente, Município 
Itapetim - PE, CEP: 56.720-000. 

de 

í:^õisíè; 

I 

OUTORGADOS: ANDERSON ANDRÉ DE ALMEIDA LOPES, 
brasileiro, pernambucano, casado, advogado, 
inscrito na OAB-PE n°. 26094; JÂMESON 
ANDRÉ DE ALMEIDA LOPES brasileiro, 
pernambucano, solteiro, advogado, inscrito 
na OAB-PE n". 37008 e ELAYNE JOISSY 
BARBOSA LOPES, brasileira, alagoana, 
casada, advogada, inscrita na OAB-PE n°. 
44.743, todos com endereço profissional à 
travessa Amâncio Pereira, n°. 292, Sala 02,4 
centro, Itapetim-PE, CEP: 56.720-000.;^ ^ 

Para requerer o seguro DPVAT a qèé teAi 
direito o outorgante, junto a quâlquerss^'' 

^seguradora pertence ao consórcio D M ^ l k % ' 
administrado pela Seguradora Líder, em râ^ão' 

^/de acidente de transito, podendo o referido 
procurador requerer, e retirar documentos em 
órgãos públicos, municipais, estaduais ou 
federais, ou órgãos privados, além de 
transigir, depositar, substabelecer, tendo 
também poderes específicos para assinar 
qualquer documento em nome do próprio, 
bem como fornecer dados para crédito de 
indenização de sinistro DPVAT , podendo % 
viajar, assinar e receber a ordem 
pagamento em nome do outorgante 
rede bancária. 
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: FABIO OLIVEIRA MOTA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

23/05/2017Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

3180023524Número do Sinistro:

085.554.424-43

FABIO OLIVEIRA MOTA

ASL-0004932/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Comprovação de ato declaratório

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 15/02/2019
Nome: JAMESON ANDRE DE ALMEIDA LOPES

Data do cadastramento: 15/02/2019
Nome: Marta Marinho dos Santos

CPF: 492.294.514-87CPF: 074.340.254-50

JAMESON ANDRE DE ALMEIDA LOPES Marta Marinho dos Santos
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Rio de Janeiro, 15 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:            FABIO OLIVEIRA MOTA

Nº Sinistro: 3180023524

Vitima: FABIO OLIVEIRA MOTA

Data do Acidente: 23/05/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JAMESON ANDRE DE ALMEIDA LOPES

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180023524.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 15 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:             FABIO OLIVEIRA MOTA

Nº Sinistro: 3180023524

Vitima: FABIO OLIVEIRA MOTA

Data do Acidente: 23/05/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JAMESON ANDRE DE ALMEIDA LOPES

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180023524, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na GENTE SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Comprovação de ato declaratório faltando
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Rio de Janeiro, 22 de Março de 2018

Aos Cuidados de:             FABIO OLIVEIRA MOTA

Nº Sinistro: 3180023524

Vitima: FABIO OLIVEIRA MOTA

Data do Acidente: 23/05/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JAMESON ANDRE DE ALMEIDA LOPES

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180023524, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na GENTE SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento infor. incorretas
- Comprovação de ato declaratório faltando
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Rio de Janeiro, 14 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:             FABIO OLIVEIRA MOTA

Nº Sinistro: 3180023524

Vitima: FABIO OLIVEIRA MOTA

Data do Acidente: 23/05/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JAMESON ANDRE DE ALMEIDA LOPES

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180023524, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na GENTE SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180023524

Vítima: FABIO OLIVEIRA MOTA

Data do Acidente: 23/05/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JAMESON ANDRE DE ALMEIDA LOPES

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), FABIO OLIVEIRA MOTA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação médico-hospitalar não enviado(a), não acusamos o recebimento do documento, necessário
apresentar.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Junho de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180023524

Vítima: FABIO OLIVEIRA MOTA

Data do Acidente: 23/05/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JAMESON ANDRE DE ALMEIDA LOPES

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), FABIO OLIVEIRA MOTA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação médico-hospitalar incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o
documento com os dados corretos.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

:

Rio de Janeiro, 18 de Julho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3180023524 Vítima: FABIO OLIVEIRA MOTA

Data do Acidente: 23/05/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JAMESON ANDRE DE ALMEIDA LOPES

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Comunicamos que o pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado e está em análise e o prazo regulamentar de
30 dias foi interrompido para apuração de dados e informações adicionais. Assim que todas as informações
forem finalizadas, o prazo voltará a seguir normalmente.

Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3180023524 Vítima: FABIO OLIVEIRA MOTA

Data do Acidente: 23/05/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JAMESON ANDRE DE ALMEIDA LOPES

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FABIO OLIVEIRA MOTA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 3.543,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%
Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 2.531,25

Dano Pessoal: Dedos da pé-Perda funcional completa de qualquer

um dos dedos do pé 10%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 10%) 7,50%
Valor a indenizar: 7,50% x 13.500,00 = R$ 1.012,50

Recebedor: FABIO OLIVEIRA MOTA

Valor: R$ 3.543,75

Banco: 756

Agência: 4293

Conta: 0000028219-7

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,
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